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rei a -1 actos e di.	 't dos es presen tes autos
de recurso in ter pos to por MIGUEL ZACHARIAS F'ESCH.

ACORDAM os 'lembres via Segunda C:Sara do Seu d o
Conselho de C on tri buin te; „ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso,. 1,11.1.SPI1 t. e a Cm sel leir. TE.RE.SA CR I ar" JzIA
GONGAL.VES PAHfimÀ,.
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Recurso no:	 83.886
AcOrdWo no:	 202-06.015
Recorrente:	 MIGUEL /ACHARIAS PESCH

RELATORIO

Tendo recebido notificação para pa g amento de ITR,
neiativo a 1989, incidente sobre imóvel de sua propriedade,
MIGUEL zncHnnIns RESCH procedeu à solicitaçíáo de reemissão da
guia do imposbp cem os benefícios fiscais previstos em lei, tendo
em vista haver quitado os ~tos anteriores (fis, 08).

As fis. 09, a INCRA indeferiu a solicitação dm
contribuinte, alegando que até a data do lançamento existiam
débitos anteriores, referentes aos exercícios de 1986 e 1937.
ncrescentou, ainda, que os mesmos se foram pagos apes aquela
data.

Inconformado, o ccntribuinte, através de seu
representante legal, apresentou a este Conselho o Recurso de fls.
12/13, onde alega, em síntese, que

a) os referidos débitos foram pagos antcàs de
efetuado o lançamento do exercício de 1989.J

b) o pedido do redução do imposto se deu no
período de tramitação do mersinc4

cí) em face Diaalecimento do titular, o imével não
estava sendo explorado, além de possuir 50% de sua área de:,
bmihado inapreveitavel e sem destina0o cmmarri.al.

As Tis, 22, o INCRA informou que, no exercicio de
1989, houve 03 (tres) emissMes de guias do ITR, estando a guia Pül
questão enquadrada na 3ú (Terceira), com vencimento para
17/10/89, Esclareceu. entretanto, que para efeito do art, 11 do
Decreto no (34.685/80, foi considerada a data da publicap(o do
Edita]. de Lançamento do I1R/89, ou sela, 07/06/89.

C: o relaterje.
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Varo DO CONSELHEIRO-RELATOR HELV/O ESCOVEDO BARCELLOS

Efetivamente, n'C'ED procede a alegaçZo de que os
c/ Étuj tos ali ter L. 	 foram paçq	 an .res cl e e "r E 'L IA lado o l an çamen Lo do
ITR, referente ao exercício de I9H9.

COMO bem esclareceu o IfERO, a fls., 27, para
efeito do arligo 11 do Decreto no 04.695/20, considera-se como
data do lançamento do imposto a mesma da pnblica0o do edital no
DiArlm Oficial da Unio, no caso, 07/06/89.

Âssim sendo, posto que os reforldos débitos -foram
Page% em 22 e 21/08189 , OU seia após o lcmç.mnento, entendo n2Xo
assistir rarc,to ao recorrente.

Ne011 provimento ao recurso.

Sala das Sessfies, em 2 /de agosto de 1993.

HELVIO SC. V-h0 BAIILLO'
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